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PORTARIA P Nº 020/2025  
 

Retifica a Portaria P Nº 061/2022, 
publicada no DIO/PMVV em 
06/06/2022. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 10631/2022, datado de 04/02/2022 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 061/2022, publicada no DIO/PMVV em 06/06/2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria Compulsória, a partir de 

27/05/2022, à senhora MALVA MARIA MERIGUETI, titular do cargo de 

Professor PE – Educação Especial, Nível V, Faixa 6, com proventos 

proporcionais, na forma do que dispõem os Arts. 57, §§ 1º a 3º, 87, caput e 90, 

caput, da Lei Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da 

Emenda Constitucional 103/2019”. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

27/05/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

CAIO MARCOS CANDIDO 
Diretor Presidente 
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A rt .  2 º  Designar a Comissã o de Recursos de Avaliaçã o de 
Desempenho,  instituída por meio do art.  2º  da Portaria PMVV 
nº  762,  de 17 de novembro de 2023,  com a alteraçã o dada 
pelo art.  2º  da Portaria PMVV nº  1.032/2024,  de 10 de 
dezembro de 2024,  para realizar a análise de recursos por 
ventura impetrados contra o resultado das avaliações 
prev istas no artigo anterior.  
A rt .  3 º  Compete à s comissões referidas nos art.  1º  e 2º  
observar a leg islaçã o v igente quanto aos procedimentos 
relativos à  Avaliaçã o Especial de Desempenho de E stágio 
Probatório dos serv idores públicos do quadro próprio do IPVV ,  
nos termos da Lei Complementar nº  006/2002 e em 
conformidade com a Resoluçã o IPVV nº  006/2024.  
A rt .  4 º  E sta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha,  ES ,  07 de fevereiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Presidente IPVV  

R OD R I G O MA GNA GO D E  H OL L A ND A  CA V A L CA NT I  
S ecretário Municipal de Administraçã o 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 2 0 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  0 6 1 / 2 0 2 2 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  0 6 / 0 6 / 2 0 2 2 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 0 6 3 1 / 2 0 2 2 ,  datado de 0 4 / 0 2 / 2 0 2 2 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  061/2022,  
publicada no DIO/PMVV em 06/06/2022,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria Compulsória,  a 
partir de 27/05/2022,  à  senhora MA L V A  MA R I A  
ME R I GUE T I ,  titular do cargo de P rofe s sor  P E  –  E du ca çã o  
E s pe c ia l,  Nív e l V ,  F a ix a  6 ,  com proventos proporcionais,  na 

forma do que dispõem os Arts.  57,  § §  1º  a 3º ,  87,  caput e 
90,  caput,  da Lei Complementar 022/2012,  em conformidade 
com o Art.  10,  §  7º  da E menda Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  27/05/2022.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  11 de fevereiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 2 1 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  0 5 7 / 2 0 2 2 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  3 1 / 0 5 / 2 0 2 2 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
2 6 6 1 8 / 2 0 2 2 ,  datado de 2 8 / 0 3 / 2 0 2 2 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  057/2022,  
publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o,  Especial Magistério,  à  senhora T A T I A NA  
NOV A E S  K UNZ E ND OR F F  MA C H A D O,  titular do cargo de 
P rofe s sor  P E  –  E duca çã o  E s pe c ia l ,  Nív e l V ,  F a ix a  8 ,  com 
proventos integrais,  na forma do que dispõem o Art.  58,  
incisos I,  II e III,  § §  1º ,  2º  e 3º ,  Art.  60,  caput e § §  1º ,  2º ,  
3º ,  Art.  87,  caput,  e Art.  90,  caput,  da Lei Complementar 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  31/05/2022.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  12 de fevereiro de 2025.  

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


